
Procurador da Fazenda contesta Campos 
BRASILIA — Ao contrário do que 

disse o Senador Roberto Campos 
(PDS-MT), nenhum contribuinte po-
derá entrar na Justiça contra a deci-
são do Governo de parcelar em qua-
tro anos o pagamento das devolu-
ções do Imposto de Renda retido na 
fonte durante este ano, argüindo a 
sua inconstitucionalidade. 

A afirmação foi feita ontem pelo 
Procurador-Geral da Fazenda Na- 

cional, Cid Heráclito, garantindo 
que a lei já aprovada pelo Congresso 
Nacional é completam ente legítima, 
assim como todos os atos dela decor-
rentes. 

Contestou ainda a afirmação de 
Campos de que o parcelamento das 
restituições pode ser considerado co-
mo um empréstimo compulsório. Se-
gundo Cid Heráclito, a criação de  

um empréstimo compulsório exigi-
ria uma lei complementar à consti-
tuição federal, não sendo, portanto, 
matéria de lei ordinária, como a que 
foi aprovada no Congresso. No caso 
do parcelamento das restituições, 
considera não ser um empréstimo 
pore, na sua opinião, o contribuinte 
não terá prejuízos, já que as devolu-
ções serão feitas com correção mo-
netária. 


